
SALA DAS SESSÕES, VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE JUNHO 

DE 2022. 

RUIVO BORBA 

ADOR 

1àÃú_ -os Câmara Municipal de Estância Turística de Ibiúna 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Moção n° 4 de 07 de Junho de 2022 

Tal propositura tem como objetivo, parabenizar o estimado atleta Alan Silva, esportista na modalidade de Jiu-Jitsu, 

através da 'Moção de aplausos". 

Aos 8 anos de idade, Alan participou de um projeto social de Judô do sensei João Giancoli (Associação Ibiunense de 

Judô). Neste projeto deu inicio nas artes marciais e participou de alguns campeonatos regionais. 

Permaneceu no Judô por 4 anos, e neste período perdeu seu pai. 

Após anos afastado, em 2013 através de um amigo conheceu o Jiu-Jitsu e sendo assim iniciou na modalidade, 

participando do seu primeiro campeonato em 2014 na Copa Bandeirantes de Sorocaba, conquistando o pódio em 3° 

lugar. 

No ano de 2017 resolveu se dedicar 100% ao esporte, e desde então disputou vários campeonatos em todo o 

território nacional pela CBJJ (confederação Brasileira de Jiu-Jitsu), IBJJF (lnternational Brasilian Jiu-Jitsu Federation) 

e UAEJJF (United Arab Emirates Jiu-Jitsu Federation). 

Em 2018 já na faixa azul disputou o Campeonato Mundial em Abu Dhabi nos Emirados Árabes, perdendo na terceira 

luta. 

Já no ano de 2019 foi selecionado para participar de um Camp, por dois meses, também em Abu Dhabi, disputando o 

Campeonato AI Ain International Pro Jiu-Jitsu Championship, pela faixa roxa e voltando para a casa com o titulo de 

campeão 

CONSIDERANDO que o atleta merece todo o reconhecimento da sociedade lbiunense; 

Manifestamos então nosso agradecimento ao atleta Alan Silva por nunca ter desistido e estar levando o nome do 

nosso Municipio pelo mundo, o que nos gera grande alegria. 

Portanto, diante ao exposto respeitadas as formalidades regimentais, apresentamos à moção de aplausos e pedimos 

por gentileza aos demais pares, que votem favorável a presente MOÇÃO. 


